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LEI Nº 4.706 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE 

ALEGRE/EXECUTIVO MUNICIPAL A 

ALIENAR A DIANA GABRIELY DA SILVA 

FARIA TERRENO URBANO PERTENCENTE 

AO PATRIMONIO MUNICIPAL, COM 

FINALIDADE DE CUNHO EMINETEMENTE 

RESIDENCIAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 

no uso de suas atribui ções 

aprovou a seguinte Lei. 

ALEGRE, 
legais, 

ESTADO DO PARA, 

faz sabe r que 

Art. 1 º Fica O Município de Monte 

Alegre / Poder Executivo autorizado a alienar a 

DIANA GABRIELY DA SILVA FARIA, residente neste 

município, imóvel urbano pertencente a esta 

municipalidade, com a finalidade de cunho 

eminentemente residencial. 

Art. 2º Trata-se o referido bem, de um imóvel 

urbano localizado na Passagem Jaguar a s / n, 

bairro de papagaio, medindo 10, 00 (dez) metros 

de frente, por 20,00 (vinte) metros nos fundos, 

perfazendo um total de 200,00 m2 (duzentos) 

metros quadrados. 

Art. 3º A efetivação da alienação está 

condicionada ao pagamento da importância R$-

908, 00 (novecentos e oito reais), a ser 

depositada através de Documento de Arrecadação 

Municipal- DAM, em conta corrente da 

Prefeitura. 

Art. 4º A 

parcela única 

promulgação da 

forma de pagamento se dará 

em, até cinco dias úteis após 

Lei pelo Executivo Municipal . 

em 
a 

Art. ~º - O be,m ~ ~lienado será declarado 

reversivel ao patrimonio municipal sem d' ·t 

d l ~ d , ~ , irei o 

a, evdo u 7ado .ª i1_:1portancia paga ou a qualquer 

tipo e in enizaçao por parte da municipalidade 

se, ,no prazo de 1~ (doze1 meses a contar da 

publicaçao desta Lei, o : etivo não t' 'd 

alcançado. 
, iver si o 

)_ 
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Art. 6º - Esta Lei entrará 

sua publicação, revogadas 

contrário. 

em vigor na d a t a 

as disposições 

Sala da s Sessões da Cámara Munici l de Monte Alegre 

em 18 de novembro de 2008. 

An 
Presi 

-

un Corrêa Picanço 

Câmara Municipal 

/!li 
Hélio Ivan dos Santos Al.varenga 

1° Secretário em Exercício 

Waldir - ~ o Al.ves 

2º Secret--:;:: f 1:micExercício 

de 
e m 

1 

l 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

